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• Parte dos municípios de:

• Manaus;

• Presidente Figueredo; e

• Itacoatiara.

• Vigência até 2073
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• Áreas de Livre Comércio:

• Boa Vista (RR);

• Bonfim (RR);

• Brasiléia/Epitaciolândia (AC);

• Cruzeiro do Sul (AC);

• Guajará-Mirim (RO);

• Macapá/Santana (AP); e

• Tabatinga (AM).

• Vigência até 2050
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• Amazônia Ocidental:

• Acre;

• Amazonas;

• Rondônia; e

• Roraima.

• Vigência até 2023

Créditos da imagem: Wikipédia, CC BY 2.5



Aparelho telefônico para 

rede celular portátil

NCM: 8517.12.31

II: 14,40 %

PIS-Imp.: 2,10 %

COFINS-Imp.: 9,65 %

IPI: 15,00 %

PIS: 1,65 %

COFINS: 7,65 %



Aparelhos telefônicos, suas 

partes e peças

NCM: 8517.xx.xx

II: 10,86 %

IPI: 14,42 %

PIS: 1,65 %

COFINS: 7,65 %

PIS-Imp.: 2,10 %

COFINS-Imp.: 9,65 %
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II compra

IPI compra

ICMS compra

PIS compra

COFINS compra

DESPESAS

MARGEM

II venda

IPI venda

ICMS venda

PIS venda

COFINS venda

PD&IINSUMOS

$ 389,82

$ 472,09

INSUMOS DESPESAS MARGEM

DESPESAS MARGEM
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• Armas;

• Munições; 

• Fumo; 

• Bebidas alcóolicas; 

• Automóveis de passageiros; e

• Produtos de perfumaria ou de toucador



SENTIDO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

Isenção

Art. 505 do Decreto nº 6.759/2009



SENTIDO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

Isenção

Art. 86 do Decreto nº 7.212/2010



SENTIDO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

Alíquota 0%

Art. 14-A da Lei 10.865/2004
Art. 50 da Lei 11,196/2005



SENTIDO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

Alíquota 0%

Art. 14-A da Lei 10.865/2004
Art. 50 da Lei 11,196/2005



SENTIDO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

Isenção

Manutenção

dos créditos
Art. 4º da Lei nº 8.387/1991

Art. 4º do Decreto-Lei nº 
288/1967



SENTIDO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

Alíquota 0%

Art. 1º da Lei 5.310/2004

§ 2º, Art. 1º da Lei 5.310/2004

Sem direito

a crédito



SENTIDO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

Alíquota 0%

Art. 1º da Lei 5.310/2004

§ 2º, Art. 1º da Lei 5.310/2004

Sem direito

a crédito



SENTIDO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

Isenção

Manutenção

dos créditos
Cláusula terceira do Convênio ICMS nº 65/1988

Lei AM n. 2.826/2003

Crédito

presumido
Cláusula quarta do Convênio ICMS nº 65/1988



•CadastroCOMPRAS

•PPB fixado

•Projeto aprovado
VENDAS



SENTIDO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

Isenção

Art. 9º do Decreto-Lei nº 
288/1967



SENTIDO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

Redução de 88%

ou CRA

Art. 512 do Decreto nº 6.759/2009

Recolhe a diferença entre a suspenção na 

compra e redução na venda.



SENTIDO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

Inciso II, art. 81 do Decreto 
nº 7.212/2010

Isenção



SENTIDO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

Incisos I e II, § 4º, art. 2º 
da Lei nº 10.637/2002

Crédito Presumido

de 1% ou 1,65%

§ 12, art. 3º da Lei nº 10.637/2002

Redução para

0,65% ou 1,30%



SENTIDO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

Incisos I e II, §5º, art. 2º da 
Lei nº 10.833/2003

Crédito Presumido

de 4,6% ou 7,6%

§17, art. 3º da Lei nº 10.833/2003

Redução para

3% ou 6%





• Imposto sobre operações comerciaisSUFRAMA

• IMPOSTO SOBRE A RENDA (IR) - Redução de 75% do Imposto

• AFRM – Isenção;

• IOF – Isenção nas operações de câmbio;
SUDAM

• ICMS – Crédito Estímulo entre 55% a 100%. 

• Contribuir para UEA, FTI, FMPES.SEC. PLAN.







Lei nº 8.387/1991 PPB / Exportação

Fato Gerador

Faturamento em 

bens de 

informática

Definido em cada 

Portaria 

Interministerial

Investimento em 

PD&I

5% do faturamento 

líquido

% definido em 

Portaria

Modalidades
Depende do 

faturamento

Depende da 

Portaria



EMPRESA

INSTITUIÇÕES

DESPESAS

CONVÊNIOS

TERMOS 

ADITIVOS

APORTES

INTERNO

EXTERNO

31



2,3% (mín) 2,7% (mín)

(I)  0,9% (II) 0,2% (VI) - 0,4%(III; IV;V)  0,8%

Convênios com ICT`s

FNDCT

Convênios com ICT`S, 

FNDCT, Prog. Prioritários, 

Fundos de Investimentos, 

Incubadoras e OS

ICT`s

Públicas

APLICAÇÃO INTERNA APLICAÇÃO EXTERNA

OBRIGATÓRIO SOMENTE PARA 
EMPRESAS COM FATURAMENTO 

ACIMA DE R$ 30 MILHÕES
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O Polo Industrial de 
Manaus criou 
alternativa econômica 
que possibilitou a 
preservação de 98% da 
cobertura vegetal 
nativa no Estado do 
Amazonas
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FOCO TRIBUTÁRIO/FISCAL FOCO INTEGRAÇÃO E GOVERNANÇA





Fonte: CGTEC/SAP/SUFRAMA.
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Fonte: CGTEC/SAP/SUFRAMA.



Fonte: Indicadores da SUFRAMA.
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QUANTIDADE DE EMPRESAS CADASTRADAS NA SUFRAMA

(AGOSTO DE 2020)

Fonte: Sistema CADSUF da Suframa. Dados de agosto de 2020.



Fonte: Sistema SCMN da Suframa. Dados de dezembro de 2016.
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VOLUME FINANCEIRO DE COMPRAS INCENTIVADAS PELA SUFRAMA 

(DEZEMBRO DE 2016)



• Discute os incentivos fiscais administrados 

pela Suframa de maneiro aprofundada;

• Apresenta a perspectiva histórica da 

evolução dos incentivos fiscais; e

• Também aborda os incentivos fiscais 

regionais administrados pela SUDAM e 

SEFAZ/AM.



E-mail: gabin@suframa.gov.br

Telefone: +55 (92) 3215-9143 / 9147


